Estado de Mato Grosso

Comarca de Campo Novo do Parecis

REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULOS E DOCUMENTOS

  José de Arimatéia Barbosa           Rui Barbosa Netto
         Oficial Registrador                                       Oficial Substituto

PRAZOS – ENTREGA DE OFÍCIOS E RELATÓRIOS
1) FUNAJURIS: até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao de competência tributária (item 2.8.14.1 CNGC-MT);

2) AQUISIÇÃO IMÓVEL POR ESTRANGEIRO: até o 10º (décimo) dia útil dos meses de JANEIRO, ABRIL, JULHO e OUTUBRO, mencionando os meses abrangidos nos trimestre findo (item 6.1.1.3 CNGC-MT c/c art. 16 do Dec. 74.965/74 e Provimento n. 05/2009), devendo ser encaminhado a:
a) Corregedoria Geral da Justiça – Não precisa enviar ofício, alteração ocorrida com o Provimento n. 05/2009 (Enviar através do sistema disponível no site www.tj.mt.gov.br/cgj - menu serviços > ruralnet, para acessar o sistema, a serventia deverá utilizar a mesma senha usada no sistema GIF);
b) Órgão federal responsável pelo controle de política agrária – INCRA

c) Juiz que estiver no exercício da Direção do Foro (item 6.1.1.6 CNGC-MT);

3) INTERMAT: sempre que houver alteração de área rural, o oficial deverá encaminhar cópia da respectiva matrícula retificadora da qual conste alteração para o Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT (item 6.3.4 CNGC-MT);
4) COMUNICAR AO INCRA: mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subseqüente à modificação ocorridas nas matrículas de IMÓVEIS RURAIS, (art. 4º do Dec. 4.449/01 c/c art. 22, § 7º da Lei 10.267/01), decorrentes de:

a) mudanças de titularidade;

b) parcelamento;

c) desmembramento;

d) loteamento;

e) unificação de imóveis;

f) retificação de área;

g) reserva legal e particular do patrimônio natural;

h) outras limitações e restrições de caráter ambiental;

5) DOI: A Declaração Operação Imobiliária, devendo ser apresentada até o último dia do mês subseqüente ao do registro dos documentos (IN SRF n. 473/2004, art. 2º e 5º), devendo ser apresentada quando ocorrer operação imobiliária de aquisição ou alienação, realizada por pessoa física ou jurídica independentemente de seu valor, sendo de competência do Serviço de Registro de Imóveis quando:

a) a transmissão for formalizada por instrumento particular;

b) por autoridade particular com força de escritura pública;

c) emitido por autoridade judicial (adjudicação, herança, legado, meação...);

d) decorrente de arrematação ou hasta pública;

e) instrumento lavrado por tabelião de notas e não consta a expressão “emitida a DOI”;

f) aos oficiais dos Registros de Títulos e Documentos, quando registrarem instrumentos particulares de transmissão de imóveis;
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